[image: image1.png]


[image: image2.png]CAMARA MUNICIPAL
BOTUCATU-SP





CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, PLANEJAMENTO, USO, OCUPAÇÃO, PARCELAMENTO DO SOLO E ATIVIDADES PRIVADAS

PARECER
REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 30/2024
ASSUNTO: 
Dispõe sobre o Conselho da Cidade de Botucatu – ConCidade-Botucatu e   a Conferência Municipal da Cidade de Botucatu e dá outras providências

AUTOR: Prefeito 

O presente Projeto de Lei tem o objetivo obter autorização legislativa para dispor sobre o Conselho da Cidade de Botucatu – ConCidade-Botucatu e a Conferência Municipal da Cidade de Botucatu.
Analisando o Projeto, verificamos que ele respeita as diretrizes consignadas na Lei Federal nº 10.257/2001 – Estatuto da Cidade, que dispõe em seu artigo 43 que “para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser utilizados, entre outros, os seguintes instrumentos: I órgãos colegiados de política urbana, nos níveis nacional, estadual e municipal. ”.

Neste sentido, o artigo 1º do projeto de lei preconiza que Conselho da Cidade de Botucatu tem por finalidade atuar na formulação, elaboração e acompanhamento da política Urbana do Município e do Plano Diretor, objetivando a gestão democrática da Cidade e o assessoramento ao Poder Executivo.

Quanto à composição, o Conselho será composto por dezesseis membros titulares e seus respectivos suplentes, distribuídos entre poder público e a sociedade civil. Outro ponto a ser ressaltado é que a presidência será exercida pelo Secretário Municipal responsável pelo planejamento urbano e habitacional do município.

No que se refere a esta comissão que dentre as suas atribuições, está a finalidade de examinar e emitir parecer sobre o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado do Município de Botucatu, nada a reparar. 

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados pelo Procurador Legislativo e pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, opinando pela constitucionalidade do presente projeto e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 9 de abril de 2024.
Vereador ABELARDO
Presidente
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